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Concede a Comenda Marechal Cândido Rondon
ao  Sr.  Henrique  Alves  Ferreira  Neto,  pelos
relevantes  serviços  prestados  ao  Estado  de
Mato Grosso.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, com base no que dispõe o Art. 26,
inciso XXVIII, da Constituição Estadual, resolve:

Art. 1º. Conceder a Comenda Marechal Cândido Rondon ao Sr. Henrique Alves Ferreira Neto, pelos
relevantes serviços prestados ao Estado de Mato Grosso.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

A Comenda Marechal Cândido Rondon, honraria do Poder Legislativo do Estado de Mato Grosso, é
destinada a galardoar personalidades brasileiras ou estrangeiras, civis ou militares, que, por seus méritos
pessoais ou relevantes serviços prestados ao Estado, se tenham feito merecedoras de público
reconhecimento.

Graduado em Direito pela Universidade Federal de Mato Grosso (1990) e Mestre em Geografia pela mesma
instituição, Henrique construiu uma carreira sólida e multidisciplinar, integrando conhecimento jurídico e visão
territorial para enfrentar alguns dos desafios mais complexos do Estado. Sua pesquisa acadêmica sobre a
regularização fundiária do Parque Nacional da Chapada dos Guimarães evidencia seu compromisso com a
conservação ambiental e com a busca de soluções sustentáveis para conflitos territoriais.

À frente de seu escritório, Advocacia Henrique Alves Ferreira Neto, atua com excelência nas áreas de Direito
Ambiental, Regularização Fundiária, Direito Civil e Administrativo, sempre pautado pela legalidade, pela
defesa patrimonial responsável e pela promoção do desenvolvimento regional. Sua experiência o tornou
referência na análise de conflitos fundiários e na construção de soluções jurídicas que conciliam segurança
jurídica, sustentabilidade e cidadania.
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Sua liderança, porém, transcende o campo profissional. Como membro ativo do Moto Clube Bodes do
Asfalto – Sub Sede Cuiabá, instituição reconhecida nacionalmente por seus valores de fraternidade, ética e
solidariedade, Henrique exerce papel fundamental na condução de ações sociais e comunitárias.

Entre as iniciativas apoiadas, destacam-se campanhas solidárias em prol do Hospital de Câncer de Mato
Grosso, ações de cidadania em bairros de Cuiabá, projetos voltados a comunidades vulneráveis e parcerias
institucionais que fortalecem o tecido social.

Sua atuação como Mestre Maçom reforça ainda mais seu compromisso com os princípios de disciplina,
responsabilidade e serviço ao próximo, valores que se refletem em cada projeto que lidera e em cada vida
que impacta.

Henrique Alves Ferreira Neto é, portanto, mais do que um profissional exemplar: é um agente de
transformação. Sua trajetória inspira, sua conduta honra esta Casa de Leis e seu legado contribui para um
Mato Grosso mais justo, solidário e desenvolvido.

Assim, um feito tão importante não poderia passar em branco nesta augusta Casa de Leis; razão pela qual,
este deputado apresenta este projeto, que merece e receberá o apoio irrestrito de todos os demais
parlamentares para sua aprovação.

 

Edifício Dante Martins de Oliveira
Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 23 de Fevereiro de 2026

 

Gilberto Cattani
Deputado Estadual
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